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manutenção e revisão de segurança para caldeira e sistema do 
material rodante da Locomotiva (Maria Fumaça)

CLÁUSULA SEGUNDA – PAGAMENTOS
Pelo fornecimento do serviço objeto do presente Contrato, a 

Contratante pagará à Contratada, o valor 22.250,00 (vinte e dois 
mil, duzentos e cinquenta reais).

UGE/UD: 370108
Crédito orçamentário: Natureza da Despesa 33903980, de 

classificação funcional programática 26783370923380000 e 
categoria econômica 3 - despesas correntes.

Data do ajuste: 01 de junho de 2022.
Sem mais, Registre-se e Publique-se.
01 de junho de 2022
Marcelo Scofano
Diretor Ferroviário

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo de Contrato
Processo ST-PRC-2022/00032
Contrato ST nº 12/2022
Valor: R$ 105.438,00 (cento e cinco mil quatrocentos e 

trinta e oito reais)
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: BNT FEIRAS E CONGRESSO SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.660-0001-71
Data da assinatura: 20/05/2022
Objeto: Contratação de prestação de serviços de produção, 

organização e administração de evento na 27ª BNT MERCOSUL 
2022, de 27 a 28 de maio de 2022, em Itajaí/SC.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 ATA DA DUCENTÉSIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REU-
NIÃO DO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DO 
FUNDO DE MELHORIA DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois, às 16h00, foi realizada reunião Ordinária do Conselho 
de Orientação e Controle do Fundo de Melhoria dos Municípios 
Turísticos – COC, por solicitação do Presidente do Conselho 
Alexandre Siqueira Braga. Com formato de reunião híbrida, par-
ticiparam as(os) conselheiras(os): Elenice Zaparoli, indicada do 
Conselho Estadual de Turismo, Fernanda Kawaoka Tanaka indicada 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento, Maureen Sparano Gil 
indicada de livre escolha do Governador, José Roberto de Barros 
Magalhães indicado do Conselho Estadual de Turismo, Cândido 
Murilo Pinheiro Ramos Prefeito de Nazaré Paulista indicado pela 
AMITESP, Edvard Alberto Colombo Prefeito de Ibirá indicado da 
APRECESP, ausente Maciel dos Santos Rocha indicado da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional . Tivemos a participação de, Renato 
Antunes Engenheiro da APRECESP, Aline de Assis Bernardo e Paulo 
Eduardo Politano do DADETUR. Foi apresentada a seguinte pauta: 
a) análise dos pleitos dos Municípios para utilização dos recursos 
em 2022. Abrindo os trabalhos, o Sr. presidente Alexandre iniciou a 
reunião cumprimentando os Conselheiros e convidados presentes 
em seguida fez a leitura da pauta para análise dos pleitos 2022. 
As Demandas foram enviadas previamente aos Conselheiros para 
otimizar o tempo e com tempo hábil para que a equipe técnica de 
engenharia do DADETUR possa analisar os projetos. Foi efetuada 
a análise documental das Demandas dos municípios pela equipe 
técnica do DADETUR e foi solicitado para alguns municípios que 
enviassem documentação complementar. Na presente reunião 
foram analisados 19 (dezenove) pleitos referentes ao ano de 2022 
de Estâncias e MITs. Os Conselheiros consideraram o interesse 
turístico das propostas apresentadas, o atendimento aos 6 (seis) cri-
térios para enquadramento de projeto objetivando o emprego dos 
recursos em propostas que tenham realmente o interesse turístico, 
valorizando os atrativos e melhorando o fluxo de cada município e 
o atendimento ao previsto no Manual de Convênios do DADETUR. 
Em seguida o Sr. Alexandre abriu a palavra para manifestação do 
Conselho em relação aos pleitos apresentados, as Demandas foram 
subdivididas em três grupos de trabalho para otimizar às análises, 
a equipe técnica prestou esclarecimentos em relação às dúvidas 
advindas dos Conselheiros. As manifestações foram feitas em 
ordem dos grupos 1, 2 e 3. Com a palavra, o Presidente do Conselho 
Alexandre Siqueira Braga, grupo 1, solicitou a retirada de um dos 
pleitos de Barretos – “MARCO INICIAL DA ROTA DAS CAPELAS – 
BAIRRO MARÍLIA E REGIÃO DISTRITAL DE BARRETOS” e o pleito 
de Itatiba – “IMPLANTAÇÃO DO JARDIM BOTÂNICO DE ITATIBA”, 
para se seja anexada aos pleitos, documentação complementar 
para execução do objeto solicitado. Com a palavra, o conselheiro 
José Roberto de Barros Magalhães, grupo 2, solicitou a retirada 
do pleito de Peruíbe, - “URBANIZAÇÃO NO CENTRO – ‘ESPAÇO 
CULTURAL CHICO LATIM’ (FASE 2) ”, para conferencia da ATA do 
COMTUR municipal. Os conselheiros votaram favoravelmente as 
solicitações da retirada dos pleitos para inclusão de documentação 
complementar e conferência de ata. Em seguida os Conselheiros 
votaram favoravelmente e aprovaram os demais pleitos em pauta, 
conforme tabela anexa a esta Ata. A próxima reunião do Conselho 
será agendada mediante recebimento prévio dos pleitos dos muni-
cípios e que estejam com a documentação em conformidade com 
o Manual de Convênios. Não havendo mais nenhum assunto a ser 
tratado, o Sr. Alexandre procedeu com o encerramento da reunião, 
agradecendo aos Conselheiros e convidados presentes, eu, Lamara 
Amiranda, secretariei e redigi a presente ata que será assinada por 
este Conselho.

Governo do Estado de São Paulo
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municí-

pios Turísticos – DADETUR
Conselho de Orientação e Controle do Fundo de Melhoria 

dos Municípios Turísticos – COC
 Tabela anexa a Ata da 231ª (ducentésima trigésima primei-

ra) Reunião Ordinária do Conselho de Orientação e Controle do 
Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos – COC.

Pleitos aprovados dos Municípios de Interesse Turístico e 
Estâncias para o ano de 2022

Município Objeto
Areias REVITALIZAÇÃO PRAÇA 9 DE JULHO
Barretos MARCO INICIAL DA ROTA DAS CAPELAS – BAIRRO MARÍLIA E REGIÃO 

DISTRITAL DE BARRETOS
Guarujá REESTRUTURAÇÃO VIÁRIA DO ACESSO AO AEROPORTO - FASE 2
Icém CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GASTRONOMICA
Itararé PAVIMENTAÇÃO - RECAPEAMENTO DA RUA TIRADENTES
Itu ILUMINAÇÃO EXTERNA DO PAÇO MUNICIPAL
Jales REFORMA DA PRAÇA JOÃO MARIANO DE FREITAS
Patrocínio Paulista CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO TURISTA DO MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO PAULISTA - SP
Registro SINALIZAÇÃO TURÍSTICA
Riolândia REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS ADELINO GAZELOTO
Rubineia REVITALIZAÇÃO DA PRAIA DO SOL
Santa Isabel REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO MIRANTE DO MONTE SERRAT – FASE 3
São Luiz do Paraitinga RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA VIA DE ACESSO VITORINO TEIXEIRA 

LEITE DE FARIAS - CATUÇABA
São Luiz do Paraitinga PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA MUNICIPAL NA SUBIDA DA CAPELA DO ALTO
Tatuí PRIMEIRA ETAPA DAS OBRAS NECESSÁRIAS PARA A CRIAÇÃO DO 

MEMORIAL DO RUGBY 1928 - CARRO HISTÓRICO QUE PERTENCEU AO 
MÉDICO SANITARISTA DR. GUALTER NUNES

complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/1116/22
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56527-A 26/05/2022 DPB 3016 SONIA SILVA VENTURA BLANCO

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/1117/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56526-A 26/05/2022 GDD 8611 MARCELLO GRECCO

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 
6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do 
Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, 
abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 29/10/82, 
alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo 
de passageiros de interesse metropolitano sob regime de fretamento, 
sem estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/1118/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56529-A 26/05/2022 LST 4G15 CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/1119/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56533-A 27/05/2022 ERR 8545 ROPI TOUR LOCADORA DE VEICULOS 
   EIRELI - ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 
6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do 
Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, 
abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 29/10/82, 
alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo 
de passageiros de interesse metropolitano sob regime de fretamento, 
sem estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/1120/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56530-A 27/05/2022 DVT 3G15 CNE CONSTRUÇÕES EIRELI

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/1121/22
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56531-D 27/05/2022 KOX 2B60 TRANSVALE TURISMO, FRETAMENTO E
   LOCAÇÃO LTDA - ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/1122/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56524-E 25/05/2022 FMF 5E20 JULIANE HIDEMI HAMADA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão 
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A 
- veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido

PR-RMSP/TCF/1123/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56534-A 31/05/2022 FFK 2178 TRANSPORTADORA ICC LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/1124/22
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56535-A 31/05/2022 JJB 3H63 RICARDO MENDONÇA LIMA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/1125/22
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56536-A 31/05/2022 CUC 6C85 EDUARDO DOUGLAS DE OLIVEIRA

 ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO 
JORDÃO

 Extrato de Nota de Empenho
Em cumprimento ao dispositivo do parágrafo único do art. 

61 da Lei 8.666/93 e sua alterações, sirvo-me do presente para 
dar publicidade resumida do Termo de Contrato firmado pela 
Administração, sendo este indispensável para eficácia do Ato.

ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO
Processo nº: STM-PRC-2022/02146
Empenho nº: 2022NE00085
Contratante: Estrada de Ferro Campos do Jordão
Contratada: ILG BROTHERS COMPANY ENGENHARIA E 

MANUTENÇÃO LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente a Contratação de empresa 

especializada no ramo de assistência técnica para inspeção, 

MAV CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04394/22 2484146-A 20/05/2022 R$ 10,42
NICOLAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04277/22 2483907-A 20/05/2022 R$ 10,42
OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04356/22 2484006-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ORION TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04266/22 2483786-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04351/22 2483956-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04387/22 2484079-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

ROBVIA TUR TRANSPORTE DE EXECUTIVOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

04386/22 2484067-A 20/05/2022 R$ 10,42
RODONAVE TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS 

LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

04396/22 2484160-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
RS VAN LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

04279/22 2483920-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

04391/22 2484110-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SPAID BUS LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

04270/22 2483830-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04349/22 2483932-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04355/22 2483993-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TRANSPORTE E TURISMO CORAL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04350/22 2483944-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04393/22 2484134-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TURISMO BOZZATO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04271/22 2483841-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04357/22 2484018-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04389/22 2484092-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04392/22 2484122-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

ULTRA - TUR LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04275/22 2483889-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
UNIVERSO EXPRESS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04273/22 2483865-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04353/22 2483970-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1110/22
ULTRA - TUR LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04497/22 2485590-A 25/05/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/1111/22
ERIVANILDO MANOEL ALVES DE MENEZES

RF AIIPM DATA VALOR

04544/22 2485801-D 26/05/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1112/22
VIACAO PIRACICABANA S.A. - FILIAL SAO BERNARDO DO 

CAMPO

RF AIIPM DATA VALOR

04543/22 2485771-B 26/05/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1113/22
EMPRESA DE ONIBUS VIACAO GUARULHOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04489/22 2485096-D 25/05/2022 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/1114/22
RONALD DA SILVA GONCALVES

RF AIIPM DATA VALOR

04500/22 2485606-D 25/05/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1115/22
VIACAO NEW TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04314/22 2483658-C 18/05/2022 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 

VAGNER DA SILVA CARDOSO TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04291/22 2484286-A 20/05/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
04320/22 2484316-A 20/05/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

VIRGOLINO MENDES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04332/22 2484432-A 20/05/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WILLIAM DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04290/22 2484274-A 20/05/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
04321/22 2484328-A 20/05/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VAGNER DA SILVA CARDOSO TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04292/22 2484298-A 20/05/2022 R$ 26,06
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04342/22 2484547-A 20/05/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ANTONIO ROBERTO CONCEICAO GUARULHOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04363/22 2484584-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
CRISTIANO A. A. DE FREITAS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04288/22 2484250-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
DAILTON LACERDA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04281/22 2484183-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EDIGAR BRAZ DO NASCIMENTO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04287/22 2484249-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EDUARDO RUSSOMANO FARINA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04280/22 2484171-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EZEQUIEL FRAGA TEIXEIRA - EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04362/22 2484572-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
GENELVA DE GODOI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04284/22 2484213-A 20/05/2022 R$ 104,24
JOELSON DE ANDRADE GERALDO TRANSPORTES EIRELI 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

04365/22 2484602-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE E. DA SILVA TRANSPORTE EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04397/22 2484614-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LINDOMAR RODRIGUES ELIAS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

04364/22 2484596-A 20/05/2022 R$ 104,24
LUIS DE FRANCA DA COSTA OLIVEIRA TRANSPORTES - 

EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04283/22 2484201-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARCOS FERREIRA DE FARIA TRANSPORTES - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04399/22 2484638-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04343/22 2484559-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
POLLYS TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04398/22 2484626-A 20/05/2022 R$ 104,24
WANDER ALVES VIANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

04282/22 2484195-A 20/05/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/1109/22
AHS LOCADORA DE VEICULOS TRANSP. FRETAMENTO E 

TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04268/22 2483816-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS - EM RECUPERA-

ÇÃO JUDICIAL

RF AIIPM DATA VALOR

04354/22 2483981-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BELLI TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

04361/22 2484055-A 20/05/2022 R$ 10,42
CN BRASIL TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04272/22 2483853-A 20/05/2022 R$ 10,42
DOMINIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04269/22 2483828-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FAUSTAO LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

04278/22 2483919-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04388/22 2484080-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04358/22 2484020-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04359/22 2484031-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04395/22 2484158-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

JUMBO TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04276/22 2483890-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

04267/22 2483804-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04274/22 2483877-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04352/22 2483968-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04390/22 2484109-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

LUAN TURISMO E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

04265/22 2483774-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LUIS CARLOS BESSA TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

04360/22 2484043-A 20/05/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
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